
27/10/2020 SEI/ESMPU - 0246991 - Portaria

https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=267150&infra_siste… 1/1

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 0190, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa o fiscal e o fiscal substituto da contratação firmada, por Inexigibilidade de
Licitação, com a empresa BMS TREINAMENTOS EMPRESARIAIS EIRELI, que tem
como objeto a Contratação do Instituto Dale Carnegie, para a realização da
capacitação "Desenvolvimento de Equipes e Líderes de Alta Performance -
ESMPU", para 2 (duas) turmas com até 23 (vinte e três) participantes cada turma e
 carga horária de 18 (dezoito) horas/aula cada turma, destinadas a membros e servidores
do MPU.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela
Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, e considerando o que dispõem os artigos 58,  inciso III, e 67, caput,
da Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1º Designar a servidora VALDIRENE GOMES XAVIER, matrícula nº 70033, para controlar e fiscalizar a execução
do contrato a seguir enunciado:

Contratada: BMS TREINAMENTOS EMPRESARIAIS EIRELI;

Instrumento de contratação: Nota de Empenho 2020NE000304, de 23/10/2020;

Objeto: Contratação do Instituto Dale Carnegie, para a realização da capacitação "Desenvolvimento de Equipes e
Líderes de Alta Performance - ESMPU", para 2 (duas) turmas com até 23 (vinte e três) participantes cada turma e
 carga horária de 18 (dezoito) horas/aula cada turma, destinadas a membros e servidores do MPU.

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pela servidora FLÁVIA
GIESELER DE ASSIS, matrícula nº 29161.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães, Secretário de Administração, em 26/10/2020, às
14:49 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.
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